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Ilmo Sr. Anderson Ferreira 
Presidente da Cemig Saúde 
Av. Barbacena, 472, 5º andar, Barro Preto
30190-130 Belo Horizonte - MG

Nossa Referência:  GP/RT-00485/2022 Data: 17/06/2022

Sua Referência:  Cemig Saúde DPR- 0117/2022 de 08/06/2022

Assunto:         Notificação extrajudicial – SOLICITAÇÃO DE NOVOS PRODUTOS, DENÚNCIA 
DO CONVÊNIO DE ADESÃO AO PROSAÚDE INTEGRADO DA CEMIG – RESPOSTA AO 
OFÍCIO CEMIG SAÚDE DPR – 0117 – 08/06/2022

Prezados Senhor, 
    
A  Cemig  reconhece  o  esforço  da  Diretoria  da  Cemig  Saúde  no  atendimento  à  demanda  de
apresentação de novos produtos conforme solicitado pela patrocinadora e também o forte empenho em
manter a Cemig Saúde como uma das principais operadoras de autogestão do Brasil.
 
Conforme já evidenciado pela Cemig, há o manifesto interesse em manter a Cemig Saúde como única
operadora de saúde a prover planos de saúde complementar para seus empregados. 

No  entanto,  resta  evidenciado  na  correspondência  enviada  pela  Cemig  Saúde  em  8  de  junho  p.
passado, o desinteresse dessa empresa, em ofertar novos produtos por meio da manifestação do  seu
Conselho Deliberativo,  e por consequência se manter como prestadora de serviço exclusivo para a
Cemig.

Reiteramos a solicitação exarada na notificação supracitada para apresentação de novos produtos para
atendimento a demanda da Patrocinadora, bem como a denúncia do CONVÊNIO DE ADESÃO AO
PROSAÚDE INTEGRADO DA CEMIG, com efeitos imediatos contado desde o dia 10 de junho de
2022. 

Além disso, considerando o início da contagem do prazo e em conformidade com o referido Convênio,
especificamente a Cláusula Décima-Primeira,  que trata da devolução dos saldos remanescentes dos
recursos repassados e não utilizados (inclusive os provenientes das receitas obtidas com as aplicações
financeiras realizadas) para a Patrocinadora, a Cemig solicita que a Cemig Saúde informe a previsão
para a devolução dos recursos.

Em  relação  à  solicitação  para  dilação  do  prazo  até  01/07/2022  para  resposta  ao  ofício  GP/RT-
00399/2022, caso a Cemig Saúde resolva apresentar proposta comercial de novos produtos, a Cemig
poderá avaliar a viabilidade dos itens apresentados antes do vencimento do convênio.
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Destaca-se contudo, que a Cemig, com o objetivo de ofertar planos de qualidade para seus empregados
e assistidos, iniciará os procedimentos para eventual contratação de novos produtos com operadoras do
mercado mediante processo licitatório.

De  todo  o  explicitado  acima  a  Cemig  demonstra  em suas  tratativas  de  forma  inegável,  que  está
garantido o benefício prestado aos empregados ativos e assistidos.

Entendendo a relevância deste tema, a Cemig solicita que a Cemig Saúde dê ciência aos beneficiários
do Plano Integrado da Cemig, principalmente caso a Cemig Saúde entenda que não deverá apresentar
proposta comercial, assim como ocorreu recentemente. 

Atenciosamente,

Hudson Felix Almeida
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas
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